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13.3 — Serão excluídos do procedimento concursal os candidatos que 
tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de 
selecção, não lhes sendo aplicado o método de selecção seguinte.

14 — Excepcionalmente, e, designadamente quando o número de 
candidatos seja de tal modo elevado (igual ou superior a 100), que se 
torne impraticável a utilização dos métodos de selecção acima referidos, 
utilizar -se -á como único método de selecção obrigatório a prova de 
conhecimentos, tendo a ponderação de 100 % para a valoração final.

15 — Na sequência da aplicação dos métodos de selecção e da orde-
nação final dos candidatos, subsistindo o empate, após a aplicação dos 
critérios de ordenação preferencial previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, serão utilizados os critérios de desem-
pate abaixo enunciados, de acordo com a seguinte ordem:

1.º Experiência profissional dos candidatos na respectiva área fun-
cional;

2.º Habilitações literárias dos candidatos;
3.º Residência no Concelho de Grândola.

16 — Composição do Júri:

Efectivos
Presidente: Maria Paula Revés do Brito — Chefe da Divisão de Obras 

Municipais, Transportes e Oficinas;
Vogais: Maria João Martinho Queirós Quaresma — Coordenadora 

Técnica, que substituirá a Presidente nas suas faltas e impedimentos;
Libânio Pereira Costa Aires — Assistente Operacional.

Suplentes
Presidente: Maria João Martinho Queirós Quaresma — Coordenadora 

Técnica;
Vogais: Hélder António Marques Picanço — Assistente Operacional;
Horácio Ricardo Sobral Rodrigues — Encarregado Operacional.

17 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

18 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas
18.1 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

18.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas em suporte 
de papel, mediante preenchimento de formulário tipo de utilização obri-
gatória, disponível no site oficial deste município (www.cm -grandola.pt) 
e entregues pessoalmente na Câmara Municipal de Grândola ou remetido 
através de correio registado com aviso de recepção, para Câmara Muni-
cipal de Grândola, Rua Dr. José Pereira Barradas, 7570 -281 Grândola.

18.3 — Não é admitida a apresentação de candidaturas por via elec-
trónica.

18.4 — A apresentação da candidatura, deverá ser sempre acompa-
nhada, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações;
b) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão;
c) Curriculum vitae, datado e assinado, anexando os documentos 

comprovativos das formações nele mencionadas;
d) Declaração do serviço onde exerce funções públicas, com a in-

dicação da natureza do vínculo, da carreira, da categoria e respectiva 
descrição das funções desempenhadas e indicação da avaliação do 
desempenho quantitativa, obtida nos últimos dois anos, ou declaração 
de que o candidato não foi avaliado nesse período, para os candidatos 
que sejam detentores de relação jurídica de emprego público ou, se 
encontrem colocados em situação de mobilidade especial.

18.5 — A não apresentação da declaração referida na alínea d) do 
ponto anterior, ou a falta de indicação da natureza do vínculo e sua 
determinabilidade, implicam a não consideração da situação jurídico-
-funcional do candidato para efeitos de prioridade na fase de recruta-
mento.

18.6 — Na falta de apresentação dos documentos comprovativos dos 
requisitos referidos nas alíneas a), b), c), d) e e) do n.º 7.1 do presente 
aviso, devem os candidatos declarar no requerimento, sob compromisso 
de honra e em alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram, 
relativamente a cada um dos requisitos, bem como aos demais factos 
constantes na candidatura.

19 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao procedimento concursal os candidatos 
com deficiência devem declarar, no requerimento de candidatura, sob 

compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de 
deficiência.

20 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

20.1 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

21 — Exclusão e notificação de candidatos: os candidatos excluídos 
serão notificados por ofício registado, conforme previsto na alínea b), 
do n.º 3, do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, para 
a realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

22 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, nos 
termos previstos no artigo 32.º, pela forma prevista na alínea b), do n.º 3, 
do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

23 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
selecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabetica-
mente, afixada em local visível e público nas instalações da Câmara 
Municipal de Grândola e disponibilizada na sua página electrónica 
(www.cm -grandola.pt). Os candidatos aprovados em cada método de 
selecção são convocados para a realização do método seguinte através 
de notificação, pela forma prevista na alínea b), do n.º 3, do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

24 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
excluídos no decurso da aplicação dos métodos de selecção é notificada 
aos candidatos para a realização da audiência prévia dos interessados nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo. A lista unitária de 
ordenação final, após homologação, é publicada na 2.ª série do Diário da 
República, afixada em local visível e público nas instalações da entidade 
empregadora pública e disponibilizada na sua página electrónica.

25 — Posicionamento remuneratório: o posicionamento remunera-
tório do trabalhador recrutado, numa das posições remuneratórias da 
categoria, é objecto de negociação com a entidade empregadora pública, 
nos termos do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

26 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação, na página electrónica da Câmara Municipal de 
Grândola (www.cm -grandola.pt) e por extracto, no prazo máximo de três 
dias úteis contados da mesma data, num jornal de expansão nacional.

27 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

Paços do Município de Grândola, 25 de Março de 2010. — O Presi-
dente da Câmara, Carlos Beato.

303089595 

 MUNICÍPIO DE LAGOA (ALGARVE)

Aviso n.º 7587/2010
Para os devidos efeitos se torna público que, em conformidade com 

o estatuído pelo n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009 de 22/01, 
no dia 26 de Março, foi homologada a Lista Unitária de Ordenação 
Final dos Candidatos Aprovados do procedimento concursal comum, 
que visam a constituição de relação jurídica de emprego público na 
modalidade de contrato de trabalho por tempo determinado, com a 
seguinte referência:

Ref. 36/2009 — Um Assistente Técnico, com competência de apoio 
administrativo ao gabinete jurídico, procedendo-se à publicitação da 
mesma, conforme a seguir discriminado:

Ref. 36/2009
Candidatos — Ordenação Final
Charlotte Bethany Phillips Andrade — 17,60
Liliana de Jesus Zeferino — 16,40
Alzira Guilhermina Azevedo Carvalho — 16,25
Teresa Maria Rodrigues Ricardo Martins — 15,50
Sandra Celeste Pereira da Silva Pires Cabral — 15,35
Dina Maria Ramos Guerreiro da Silva — 15,20
Maria Zelinda Duarte — 14,80
Andreia Filipa Santana Alves — 14,27
Andreia Filipa das Neves Cabrita — 13,90
Rute Alexandra Dias Santos Rosário — 13,75
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Vanda Tavares de Carvalho de Almeida Teixeira — 13,75
Filipa Maria Parreira Ameixa — 13,67
Maira Margot Simões Simões — 13,60
Maria José Duarte Filipe — 13,60
Suzana dos Santos Marcelino — 13,60
Sandra Fátima Vicente Caetano Ruas — 12,75
David Emanuel da Silva Cameira — 12,52
Sandra Luísa Correia Rodrigues 12,30
Maria de Jesus Nascimento Brito — 12,15
Dina Maria Xavier Duarte — 12,00
Mónica Cristina dos Santos Camacho Nicolau — 10,80
Paços do Município de Lagoa, aos 30 de Março de 2010. — O Pre-

sidente da Câmara (Dr. José Inácio Marques Eduardo).
303107462 

 MUNICÍPIO DE MAÇÃO

Aviso n.º 7588/2010
José Manuel Saldanha Rocha, Presidente da Câmara Municipal de 

Mação, torna público, no uso da competência que lhe confere a alínea v) 
do n.º 1 do artigo 68.º, conjugado com o artigo 91.º, ambos da Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações que lhe foram in-
troduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, que a Assembleia 
Municipal de Mação, aprovou, em sessão ordinária realizada no dia 22 de 
Fevereiro de 2010, o Regulamento de Urbanização e de Edificação do 
Município de Mação.

Mação, 8 de Abril de 2010. — O Presidente da Câmara, (José Manuel 
Saldanha Rocha).

Regulamento de Urbanização e de Edificação
do Município de Mação

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito e objecto

O presente Regulamento estabelece os princípios aplicáveis à Ur-
banização e Edificação, as regras gerais e critérios referentes às taxas 
devidas pela emissão de alvarás, pela admissão de comunicação prévia, 
pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas urbanísticas, 
bem como às compensações, no Município de Mação.

Artigo 2.º
Definições

1 — Para efeitos de aplicação do presente Regulamento, entende -se por:
a) Anexo — construção de um só piso referenciada a um edifício 

principal e nele não integrada, com funções complementares deste e com 
entrada própria a partir do logradouro ou do espaço público; no caso de 
a construção principal ser habitação, o anexo não poderá contribuir para 
o aumento da sua tipologia;

b) Andar recuado — volume habitável do edifício em que pelo menos 
uma das fachadas é recuada em relação à fachada dos pisos inferiores;

c) Área bruta de construção — a soma das superfícies de todos os 
pisos, situados acima e abaixo do solo, incluindo alpendres e anexos e 
excluindo sótãos sem pé direito regulamentar para fins habitacionais, 
terraços não utilizáveis, galerias exteriores públicas e áreas descobertas 
destinadas a estacionamento, fora do perímetro base de construção;

d) Arranjos exteriores — acções que se projectam nos logradouros 
e envolvem a modelação de terrenos, a arborização, trabalhos de jardi-
nagem e pavimentação, excluindo obras de edificação;

e) Cércea — dimensão vertical da construção, contada a partir da cota 
média do terreno no alinhamento da fachada voltada para o arruamento 
público até à linha superior do beirado ou platibanda ou guarda de ter-
raço, incluindo andares recuados do plano da fachada, com exclusão, 
nomeadamente de chaminés, casas de máquinas, ascensores, depósitos 
de água;

f) Logradouro — área do prédio correspondente à diferença entre a 
sua área total e a área de implantação da construção principal;

g) Lote — prédio correspondente a uma unidade cadastral resultante 
de uma operação de loteamento, que se destina imediata ou subsequen-
temente à edificação urbana;

h) Parcela — prédio correspondente a uma unidade cadastral não 
resultante de uma operação de loteamento ou que, por força da operação 
de loteamento, não se destina a edificação urbana;

i) Prédio — unidade de propriedade fundiária, na titularidade de uma 
pessoa singular ou colectiva, ou em regime de compropriedade, podendo 
classificar -se como urbano, rústico e misto e, eventualmente, a sujeitar 
a operação urbanística;

i.1) Prédio rústico — parte delimitada do solo e construções nele 
existentes que não tenham autonomia económica

i.2) Prédio urbano — qualquer edifício incorporado no solo, com os 
terrenos que lhe sirvam de logradouro.

j) Tipologia do fogo — identificada pela expressão Tx, define o nú-
mero de quartos de dormir de um fogo, quantidade que é representada 
pela letra x.

2 — Todo o restante vocabulário urbanístico constante no presente 
Regulamento tem o significado que lhe é atribuído no artigo 2.º, do Re-
gime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE), da restante legislação 
aplicável e ainda pela publicação da DGOTDU intitulada Vocabulário 
do Ordenamento do Território.

3 — As referências ao RJUE, são -no ao Decreto -Lei n.º 555/99, de 
16 de Dezembro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela 
Lei n.º 13/2000, de 20 de Julho, pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de 
Junho, pela Lei n.º 15/2002, de 22 de Fevereiro, pela Lei n.º 4 -A/2003, 
de 19 de Fevereiro, pelo Decreto -Lei n.º 157/2006, de 8 de Agosto, e 
pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro.

CAPÍTULO II
Licenças e comunicação prévia

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 3.º
Licenças ou comunicação prévia

1 — A realização de operações urbanísticas depende de prévia licença 
ou comunicação prévia, nos termos e com as excepções constantes da 
presente secção.

2 — Estão sujeitas a licença administrativa:
a) As operações de loteamento;
b) As obras de urbanização e os trabalhos de remodelação de terrenos 

em área não abrangida por operação de loteamento;
c) As obras de construção, de alteração e de ampliação em área não 

abrangida por operação de loteamento;
d) As obras de reconstrução, ampliação, alteração, conservação ou 

demolição de imóveis classificados ou em vias de classificação e as 
obras de construção, reconstrução, ampliação, alteração, conservação 
ou demolição de imóveis situados em zonas de protecção de imóveis 
classificados, bem como dos imóveis integrados em conjuntos ou sítios 
classificados, ou em áreas sujeitas a servidão administrativa ou restrição 
de utilidade pública;

e) As obras de reconstrução sem preservação das fachadas;
f) As obras de demolição das edificações que não se encontrem pre-

vistas em licença de obras de reconstrução;
g) As obras de construção, de alteração e de ampliação em área abran-

gida por operação de loteamento anterior à entrada em vigor deste 
Regulamento;

h) As demais operações urbanísticas que não estejam isentas de li-
cença, nos termos deste Regulamento ou do RJUE.

3 — Estão sujeitas a comunicação prévia:
a) As obras de reconstrução com preservação das fachadas;
b) As obras de urbanização e os trabalhos de remodelação de terrenos 

em área abrangida por operação de loteamento;
c) As obras de construção, de alteração ou de ampliação em área abran-

gida por operação de loteamento ou plano de pormenor que contenham 
os elementos referidos nas alíneas c), d) e f) do n.º 1 do artigo 91.º do 
Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, designadamente

c.1) o desenho urbano, exprimindo a definição dos espaços públicos, 
de circulação viária e pedonal, de estacionamento bem como do res-
pectivo tratamento, alinhamentos, implantações, modelação do terreno, 
distribuição volumétrica, bem como a localização dos equipamentos e 
zonas verdes;

c.2) a distribuição de funções e a definição de parâmetros urbanís-
ticos, designadamente índices, densidade de fogos, número de pisos e 
cérceas;




